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PARTE 01 

ATOS DO REITOR 

 

EXTRATO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO 

 

 

Espécie: Convênio de Estágio 01/2018. 

 

Partes: Fundação Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, CNPJ 09341233/0001-

22 e VINÍCOLA VIÑA EDÉN S.A,  RUT-Registro Único Tributário: 216972570011, 

com sede à Ruta 12 Km 26.000, PUEBLO EDÉN, CC 55084,  na cidade de San Carlos 

Maldonado – URUGUAY. 

 

Objeto: O presente Convênio tem por finalidade o estabelecimento e o desenvolvimento 

de atividades de estágio de estudantes da Universidade Federal do Pampa na VINÍCOLA 

VIÑA EDÉN S.A , compreendendo estágios obrigatórios ou não obrigatórios, nos planos 

de formação de cursos de graduação. 

Parágrafo Único: Adota-se, de comum acordo e com base na Lei nº 11.788/08, que o 

estágio precisa ser caracterizado, na prática, como um ato educativo supervisionado por 

profissionais da Universidade e do Campo de Estágio, desenvolvido em ambiente de 

trabalho, com objetivo de formação inicial dos estudantes de graduação para o trabalho 

produtivo. 

Vigência: 05 anos 

Data da assinatura: 09 de março de 2018. 

 

 

Assinam:  Marco Antonio Fontoura Hansen - Reitor da UNIPAMPA 

                  MAURÍCIO ZLATKIN -  Diretor da Vinícola VIÑA EDEN S.A 

 

 

 

 

 


